                                    LEI Nº 245/2005.

 DE 12 DE  AGOSTO DE 2005.

“AUTORIZA O MUNICIPIO DE JUMIRIM A CELEBRAR CONVÊNIO COM O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO-FUSSESP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica  o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio  com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo –FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para desenvolvimento de projeto de Geração de Renda.

Art. 2º -   O instrumento que formaliza o Convênio conterá as obrigações, limites e demais características de cooperação a ser firmado  entre os partícipes. 
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão à conta  das verbas constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 12 de Agosto de 2005.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                    Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                    Milton Motta

                          Diretor de Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos       

